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29 TERMO ADITIVO

coNÍRATO ADMtNtSÍRATtVO N.e 010/2021

De um ledo, o MUNICíP|o DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoâ jurídica de direito público

interno, com sede na Rua José de Frença Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob

n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGÂDO,

brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-

87, residente e domiciliado na Rua loão Kulicz, 155, Jardim Senta Clara, nesta cidade, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado JOSiEIE ZERUTH NUTRICIOIIISTA, inscrita no CNPJ n.e

4O.363.7621OOOL-77, situada na Rua João Tomen, 08, Jardim TÍopical, Município de Santa Maria do

Oeste/Pr, neste ato representado pela Srê. JOSIELE ZERUTH, portadoÍa da cédula de ldentidade sob n'
13.182.415-7 e CPF sob n'089.224.689-80 e que aqui passa a denominar-se de coNTRÂTAoA, resolvem

aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso l, e Art. 65, lnciso ll, da Lei

8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçôes setuintes:

crÁusuLA PRt MEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por obieto prorrogar o prazo de

vigência de que trata a Clausula Terceira do Contreto Administretivo ne. llol2ozL.

Parátrafo Primêiro: Este aditivo tem valor de Rs 3.600,00 (Três Mil e seiscentos Reais) mensais,

totalizando o valor de RS 43.2OO,OO (Quarenta e Três Mil e Duzentos Reais), altêrando o valor contratual

para RS 129.600,00 (Cento e Vinte e Nove Mil e Seiscentos Reais).

CúUSULA SEGUNDA - DO PRÂZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a Clausula 3!, fica

prorrogado por 12 (ooze) meses, vigorando assim até 2210212024.

cúUsUtA TERCEIRA: permanecem inalteradas as demais condiçôes e cláusulas do contrato original

celebrado em 23 de Fevereiro de 2027, não modiÍicadas por este instrumento, declarando-se nesta

opoÍtunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duâs) vias de igual teor e forma.

santa Mariâ do Oeste,22 de Fevereiro de 2023
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LICITACAO
2" TIRIÍO ADITIVO CO\TRATO ADMt\-ISTRATTVO \..0t0/20!t

DC UM IAdO. O MUNTCÍPIO DE SANTA MÁRIA DO OI]STE.
pessoa jurídica de direito público inremo. com sede na Rua José de
França Pcreira. l0 - Santâ Maria do Oeste PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684.544/0001 -26. ncste ato reprcsentado por seu Prcfeito
Municipal. Sr OSCÀR DELGADO. brasileiro. casado, pofiâdor da
Cedula de ldentidade n." 6.196.081-7. c inscriro no C.PF'. n."
701.594.329-87, rcsidente c domiciliado na Rua João Kulicz. 155.
Jardim Santa Clara. nesta cidatlc, e que aqui passa a dcnominar-se de
CONTRATANTE. e de outro lado JOSIELE ZERUTH
IiUTRICIONISTA. inscrita no CNPJ n." 10.363.16210Co1-17.
situada na Rua Joào Tomen.08. JaÍdim Tropical. Município de Santa
Maria do Oeste/Pr. nestc ato represcntado peia Sr". JOSIEI,E
ZERUTH, ponadora da cédula de Identidade sob n' I3.lll2.4l5-7 e

CPF sob n" 089.224.689-lt0 c que aqui passa a denominar-se de
CONTRATADA. resolvem aditar o contratô original dc acordo com o
disposto no An. 57, hciso I. e Art. 65. Inciso II, da Lei 8.666/1991.
mediantc as cláusulas c drsposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ - DO OBJETO: O prescnre Termo
Aditivo tem por objeto pronogar o prazo dc vigência de que trata a

Clausula Tcrceira do Contrato 
^dministrâtivo 

n'. 010/2021.
Parágrsfo Primeiro: Este aditivo tem valor de RS 1.600.00 (Três Mil
e Seisccntos Rcais) mensais. totalizando o valor dc RS 41.200,00
(Quarenta c Três Mil e Duzcntos Reais). altcrando o valor contratual
para,RS I29.600.00 tCento c Vinte e Nove Mile Seiscentos Reais).
CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRÁZO E VtGÊNCh: O Prazo de

vigência de quc trata a Clausula i', fica prorrogado por 12 (Doze)

mcses. vigorando assiltr até 22.10212024.

CLÁUSULA TERCETRÂ: Permanecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do contrato original celebrado em 23 de

Fevereiro de 2021, nào modiÍicadas por estc insrumento, declarando-
se nesta oportunidade a ratificaÇâo das mesmas.
E por estarem de acordo. os paÍicipes firmam o prcscnte aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santâ Mâriâ do Oestr,22 de Fcvcreiro <le 1023
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